
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO — SP. 
Rua Tenente Magalhães, 109 / Centro - São José do Barreiro - SP 

CEP 12.830-000 — Tel./Fax: (12) 3117-1311 

EMENDA SUPRESSIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 25, DE 14 (QUATORZE) DE 

NOVEMBRO DE 2024. 

SUPRIME O ARTIGO 3° DO PROJETO DE 

LEI No 25, DE 14 (QUATORZE) DE 

NOVEMBRO DE 2024. 

Art. 1.° - Fica suprimido o artigo 3° do Projeto de Lei n. 0  25, de 14 (quatorze) de 

novembro de 2024, renumerando-se os demais. 

Art. 2.° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua aprovação. 

São José do Barreiro, 21 (vinte e um) de novembro de 2024. 
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APROVADO 
ANDERSON NASCIMENTO TORRES _ 

POR UNANIMIDADE 	 ',ILO!ii ■ 

S. J. do 134)1111K0 2./ 	1  / 20  ,24f DJA MA SANTOS ANDRADE 
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Luiz Fem~Oliveiro 	,y 

	

ELIO F. BORGES DOS SANTOS FILHO
P residente da Cãmara Mumapai 	

..,_ 

de Sào Jose cio Barrer° 
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JOSÉ NILSON DOS SANTOS DOLHER 

www saojosedobarreiro.sp.leg.br  


